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LEI MUNICIPAL Nº 847/2022
 

EMENTA: Altera o art. 1º da Lei Municipal nº
820/2021, dando a esta nova redação e dá outras
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/RN, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no inciso II, do art. 39 da
Lei Orgânica Municipal. Faz saber que o Poder Legislativo
aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1º - O art. 1º da Lei Municipal nº 820/2021 passa a vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 1º - Fica instituída a verba indenizatória de atividade
parlamentar no âmbito da Câmara municipal de Santa Cruz
(RN), destinada a ressarcir despesas exclusivamente
vinculadas ao exercício da atividade parlamentar, observado o
limite máximo mensal de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos
reais) por vereador”.
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à 03 de fevereiro de 2022, revogadas
as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Santa Cruz, em 11 de
fevereiro de 2022.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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